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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

V. REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE CLASSE OU SINDICAIS:

o Titular: MARCONI FERREIRA DE BARROS, brasileiro, casado, 
Empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.992-4 e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.389-91;
o Suplente: JOSÉ LUIZ DA FONSECA PEREIRA, brasileiro, 

divorciado, Agropecuarista, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.959-72 e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.531-2.

VI. REPRESENTANTES DA POLÍCIA MILITAR:

o Titular: VITOR PAULO ONYSKO, brasileiro, solteiro, Sargento, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.193-9 e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.519-54;

o Suplente: EVERSON LUIZ SOBJERO, brasileiro, casado, Soldado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.304-1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.987.

VII. REPRESENTANTES DO CORPO DE BOMBEIROS:

o Titular: PAULO SÉRGIO GUALDEZI, brasileiro, divorciado, 

Comandante, portador da Cédula de Identidade RG nº. X.XXX.207-0 e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.329-76;

o Suplente: JUNIOR MACIEL, brasileiro, divorciado, Bombeiro 
Militar, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.991-9 e inscrito no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.639-72.
Art. 2°. O Conselho de Desenvolvimento Municipal é

responsável pelo acompanhamento, controle da implantação e gestão do Plano Diretor 
Municipal de Jaguariaíva. 

Art. 3°. O Conselho terá como principais atribuições: 

I. examinar a viabilidade dos projetos; 

II. estabelecer prioridades na aplicação dos recursos do Fundo de 
Desenvolvimento Municipal;

III. acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao 
planejamento e desenvolvimento territorial, propor e opinar sobre a atualização, 

complementação, ajustes e alterações do Plano Diretor Municipal;
IV. analisar e aprovar projetos de empreendimentos de impactos 

significativos, bem como indicar medidas compensatórias, mitigadoras e alterações que 
entender necessário, sem prejuízo das demais aprovações previstas na legislação;

V. promover o acompanhamento de políticas setoriais integradas que 
tenham relação com o desenvolvimento territorial do Município;

Artigo 4°. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público, nos termos do artigo 4°. da Lei Municipal n.º 2155/2010.

Artigo 5º. Fica revogado as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n°. 423/2019.

Artigo 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Artigo 7°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 23 de novembro de 2021.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

Republicado por incorreção.


